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PORTARIA Nº 193, DE 30 DE JUNHO DE 
2017. 

 
Promove, por avanço horizontal, a servidora Edineia 
Martins Araujo. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando os termos do 
protocolado sob n.º 003176/2017; considerando o 
disposto nos arts. 24 e 25 da Lei Complementar n.º 091, 
de 16 de dezembro de 2014, que dispõe sobre o Plano de 
Empregos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores 
pertencentes ao Quadro de Pessoal Efetivo da 
Administração Direta do Município de Ribeirão Claro. 
 
  RESOLVE 
 
  Art. 1º. Promover, à referência salarial 
um da Classe “C”, do Grupo Ocupacional de Carreira 
Operacional (GOCO II), correspondente à conclusão do 
Ensino Médio, a servidora Edineia Martins Araujo, 
matrícula 1290/4, ocupante do emprego de Auxiliar de 
Limpeza. 
 
  Art. 2º. A presente Portaria entra em 
vigor na data sua publicação, surtindo seus efeitos 
financeiros a partir de 1º de julho de 2017. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 30 de junho de 
2017. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA Nº 194, DE 30 DE JUNHO DE 
2017. 

 
Revoga a Portaria n.º 163, de 22 de maio de 2017, que 
alterou o art. 1º da Portaria n.º 127, 20 de março de 2017, 
que concedeu o pagamento de gratificação 
correspondente a 0,33 (zero vírgula trinta e três) do 
vencimento inicial da Classe A da tabela de vencimentos 
do magistério Municipal, à professora Juceli Aparecida 
Spaduto. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando os termos do Ofício n.º 
145/2017, de 26 de junho de 2017, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 
 
  RESOLVE 
 
  Art. 1º. Revogar, a partir de 3 de julho 
de 2017, a Portaria n.º 163, de 22 de maio de 2017, que 
alterou o art. 1º da Portaria n.º 127, de 20 de março de 
2017, que concedeu o pagamento de gratificação 
correspondente a 0,33 (zero vírgula trinta e três) do 
vencimento inicial da Classe A da tabela de vencimentos 
do Magistério Municipal, à professora Juceli Aparecida 
Spaduto. 
  
  Parágrafo único. Em razão da 
revogação estabelecida no caput, fica mantido o 
pagamento da gratificação de itinerário à professora, na 
forma do disposto na Portaria n.º 127, de 20 de março de 
2017. 
 
  Art. 2º. A presente Portaria entra em 
vigor na data sua publicação, surtindo seus efeitos 
financeiros a partir de 3 de julho de 2017. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 30 de junho de 
2017. 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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